
28  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.128 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2019/368257.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, combinado com 
o art. 8º, § 8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, 
incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, JaiME triNdadE 
ModESto, mat. nº 5233500/1, no cargo de investigador de Polícia ci-
vil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Esta-
do do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$19.629,44 (dezenove mil, seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
2.136,54
  6.543,15
  19.629,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843299
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.737 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2020/936057.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição 
federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
41/2003, c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído 
pela Emenda constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, WaSHiNG-
toN lUiZ BarBoSa doS SaNtoS, mat. nº 115436/1, na função de agente 
de Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base proporcional a (12.775 dias de 12.775 dias) que corresponde a 100% de 
r$ 1.215,50

adicional por tempo de Serviço – 60%

  1.215,50
 729,30

total de Proventos   1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843069
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.044 de 12 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2021/1214226.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
raiMUNdo alBErto tavarES aMPUEro, mat. nº 188395/1, na função 

de Professor classe iii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Se-
cretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$14.874,63 (quatorze mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  4.164,48
  1.249,34
  289,83

  3.331,58
  838,60

  5.000,80
  14.874,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843107
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4026 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2014/181406.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária de co-
brança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª vara 
de fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
aNtoNio carloS MENdoNca da crUZ, mat. 75752/1, na função de téc-
nico em radioterapia, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 2.178,18 (dois mil, cento e setenta e oito reais e dezoito 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  1.215,50
145,86
816,82

  2.178,18 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843117
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4227 de 10 de seteMBro de 2022.
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria aUtUada JUNto ao tcE No Protocolo 503165/2018-
tcE; ProcESSo Nº 2022/741101-iGEPrEv.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº. 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais disposi-
tivos legais.
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº. 
202202407/SEGER-TCE), que determinou a retificação da Portaria AP Nº. 
3.039 de 19/07/2012.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP Nº. 3039 de 19 de julho de 2012, que aposentou 
roSiNEidE MoNtEiro da cUNHa, Mat. 383600/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível l, lotada na Secretaria de Estado de Educação - SE-
dUc, alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço de 70% 
para 55%, passando a constar: o art. 6°, incisos i, ii, iii, lv da Emenda 
constitucional n°. 41/03, combinado com o art. 40, §5° da cf/88, os ar-
tigos 2° e 5° da Emenda constitucional N°. 47/05 e o art. 54-a, incisos i, 
ii, iii e lv da lei complementar n°. 39/02, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar n°. 49/05; art. 37, §2º da lei nº 5.351/86; art. 33 
da lei n°. 7.442/10; art. 35, “caput” da lei nº. 5.351/86 c/c art. 32, caput 
da lei 7.442/10; art. 33, iv da lei n° 5.351/86; art. 131, § 1°, inciso Xi, 
da lei n° 5.810/94; recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 
12.562,34 (doze mil, quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e quatro 
centavos), assim discriminados:

vencimento Base  4.062,52
aulas Suplementares  975,00

Grat Magistério vantagem Pessoal  377,65
Gratificação de Titularidade – 5%  203,13

Gratificação Progressiva  2.031,26
adicional por tempo de Serviço – 55%  3.463,30

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada  1.449,48
Proventos Mensais  12.562,34

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de setembro de 2012.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
iltoN GiUSSEPP Stival MENdES da rocHa loPES da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843933


